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EMENTA: Fica denominada de Rua Maria
José do Espírito Santo, a rua que se inicia na
casa do senhor Odair José de Oliveira até a
casa da senhora Edvone Maria da Silva
Santos (a rua está localizada por trás da
Creche Criança Feliz), e ao lado do campo de
futebol Socie§ Município de Vertente do
Lério.

A Mesa da Câmara Municipal de Vertente do Lerio - PE, no uso de suas
atribuiçÕes legais, submete ao Plenário da Câmara o presente Projeto de Lei
de autoria da Vereadora Severina França de Sales Silva.

Art. 10 - Fica denominado de Rua Maria José do Espírito Santo, a rua
que se inicia na casa do senhor Odair José de Oliveira até a casa da senhora
Edvone Maria da Silva Santos (a rua esta, localizada por trás da Creche
Criança Feliz) e ao lado do campo de futebol Society MunicÍpio de Vertente do
Lerio.

Art. 20 - As despesas com implantação desta Lei correrâo por conta dê
dotaçáo orçamentária própria.

Art. 3o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-
se as disposiçôes em contrário.
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Casa João Dias de Sales, 07 de abril de 2026.
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